
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.135-A, DE 2012 

(Do Sr. Sandro Mabel) 
 

Dá nova redação ao caput do art. 52 do Decreto-Lei nº 37/66, para 
dispor sobre a fixação do limite máximo de valor para o despacho 
aduaneiro simplificado; tendo parecer da Comissão de Finanças e 
Tributação pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição 
da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação 
(Relator: DEP. JOÃO MAGALHÃES). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 

 I – Projeto inicial 

II – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 52 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de 

novembro de 1966, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1º de 

setembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 52 O regulamento poderá estabelecer procedimentos para 

simplificação do despacho aduaneiro, observado o limite 

máximo de US$ 10.000.00 (dez mil dólares dos Estados Unidos 

da América) ou o equivalente em outra moeda”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No meu entendimento, o valor atual de US$ 3.000.00 (três mil 

dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda fixado 

pela Instrução Normativa – SRF nº 611/2006, com base no art. 517 do Decreto nº 

4.543/2002, mantido pelo art. 578 do Decreto nº 6.759/2009 (Regulamento 

Aduaneiro), está desatualizado e incompatível com a necessidade de simplificação 

dos procedimentos de despacho aduaneiro. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para a 

simplificação do despacho aduaneiro, tanto na importação quanto na exportação, 

gostaria de pedir o apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação do 

Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 2012. 

Deputado Sandro Mabel   
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 Dispõe sobre o imposto de importação, 

reorganiza os serviços aduaneiros e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

31, parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, decreta: 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II - 

CONTROLE ADUANEIRO 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II - 

NORMAS GERAIS DO CONTROLE ADUANEIRO DOS VEÍCULOS 

................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Despacho Aduaneiro 

(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 

................................................................................................................................................... 

 

Art.52 - O regulamento poderá estabelecer procedimentos para simplificação do 

despacho aduaneiro. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 

Parágrafo único. A utilização dos procedimentos de que trata este artigo 

constituirá tratamento especial que poderá ser extinto, cassado ou suspenso, por conveniência 

administrativa ou por inobservância das regras estabelecidas. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 

2.472, de 01/09/1988) 

 

Art.53 - O Ministro da Fazenda poderá autorizar a adoção, em casos 

determinados, de procedimentos especiais com relação à mercadoria introduzida no País sob 

fundada suspeita de ilegalidade, com o fim específico de facilitar a identificação de eventuais 

responsáveis. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.759, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

Regulamenta a administração das atividades 

aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a 

tributação das operações de comércio exterior. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA: 

..................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO CONTROLE ADUANEIRO DE MERCADORIAS 
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TÍTULO I 

DO DESPACHO ADUANEIRO 

 

CAPÍTULO I 

DO DESPACHO DE IMPORTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Da Simplificação do Despacho 

 

Art. 578.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer 

procedimentos para simplificação do despacho de importação (Decreto-Lei nº 37, de 1966, 

art. 52, caput, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 2º).  

§ 1º  Os procedimentos de que trata o caput poderão ser suspensos ou extintos, por 

conveniência administrativa (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 52, parágrafo único, com a 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 2º):  

§ 2º  Na hipótese de inobservância das regras estabelecidas para os procedimentos 

de que trata o caput, aplica-se o disposto no art. 735 (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 52, 

parágrafo único, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 2º; e Lei nº 

10.833, de 2003, art. 76).  

 

Art. 579.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, em ato normativo, 

autorizar: 

I - o início do despacho aduaneiro antes da chegada da mercadoria; 

II - a entrega da mercadoria antes de iniciado o despacho; e 

III - a adoção de faixas diferenciadas de procedimentos, em que a mercadoria 

possa ser entregue (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 51, § 2º, com a redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 2º): 

a) antes da conferência aduaneira; 

b) mediante conferência aduaneira feita parcialmente; ou 

c) somente depois de concluída a conferência aduaneira de toda a carga.  

Parágrafo único.  As facilidades previstas nos incisos I e II não serão concedidas a 

pessoa inadimplente em relação a casos anteriores.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 819.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 820.  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002; 

II - o Decreto nº 4.765, de 24 de junho de 2003; 

III - o Decreto nº 5.138, de 12 de julho de 2004; 

IV - o art. 1º do Decreto no 5.268, de 9 de novembro de 2004; 

V - o Decreto nº 5.431, de 22 de abril de 2005; 

VI - o Decreto nº 5.887, de 6 de setembro de 2006; 

VII - o Decreto nº 6.419, de 1o de abril de 2008; 

VIII - o Decreto nº 6.454, de 12 de maio de 2008; e 

IX - o Decreto nº 6.622, de 29 de outubro de 2008.  
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Brasília, 5 de fevereiro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 611, DE 18 DE JANEIRO DE 2006 
 

Dispõe sobre a utilização de declaração 

simplificada na importação e na exportação. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso III do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela 

Portaria MF nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, e tendo em vista o disposto nos arts. 491, 516, 

517, 525, 533 e 534 do Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, resolve: 

 

Art. 1º Os despachos aduaneiros de importação e de exportação, nas situações 

estabelecidas nesta Instrução Normativa, poderão ser processados com base em declaração 

simplificada. 

 

DECLARAÇÃO SIMPLIFICADA DE IMPORTAÇÃO 

 

Art. 2º A Declaração Simplificada de Importação (DSI) será formulada pelo 

importador ou seu representante em microcomputador conectado ao Sistema Integrado de 

Comércio Exterior - Siscomex, mediante a prestação das informações constantes do Anexo I. 

Parágrafo único. Excluem-se do procedimento estabelecido neste artigo as 

importações de que tratam os arts. 4º e 5º, que serão submetidas a despacho aduaneiro 

mediante a utilização de formulário próprio. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.135, de 2012, de autoria do Deputado 

Sandro Mabel, altera o caput do art. 52 do Decreto-lei nº 37/66, para fixar o valor de 

US$ 10.000,00 (dez mil dólares) como novo limite para o procedimento de despacho 

aduaneiro simplificado. 

Segundo o autor, o valor de US$ 3.000,00 (três mil dólares) 

está desatualizado e é incompatível com a necessidade de simplificação dos 

procedimentos de despacho aduaneiro. Tendo em vista a relevância da matéria para 
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a simplificação do despacho aduaneiro, tanto na importação quanto na exportação, 

foi apresentada essa proposição.  

Nesta Comissão de Finanças e Tributação (CFT), no prazo 

regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Cumpre a esta Comissão, além do exame do mérito, 

inicialmente, apreciar as proposições quanto à adequação com o plano plurianual, a 

lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados e da Norma Interna da Comissão de Finanças e 

Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

A Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, LDO 2013, 

estabelece, no artigo 90, que as proposições legislativas que resultem no aumento 

ou na diminuição da receita pública deverão estar acompanhadas de estimativas 

desses efeitos no exercício que entrar em vigor e nos dois subsequentes, com 

memória de cálculo e sua correspondente compensação, para efeito de adequação 

financeira e orçamentária e compatibilidade. Em seu § 4º dispõe que a remissão à 

futura legislação, o parcelamento ou a postergação para exercícios financeiros 

futuros do impacto orçamentário-financeiro não elidem a necessária estimativa e sua 

correspondente compensação. 

O artigo 91 da LDO 2013 condiciona a aprovação de 

proposições legislativas, projeto de lei e medida provisória, que instituam ou alterem 

receita pública, ao acompanhamento da correspondente demonstração da 

estimativa do impacto na arrecadação, devidamente justificada, devendo os projetos 

de lei e as medidas provisórias que resultem em renúncia de receita, em razão de 

concessão, de ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira, 

creditícia ou patrimonial ou que vinculem receitas a despesas, a órgãos ou a fundos, 

conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos. O § 8º do artigo 91 dispõe 

que as proposições que tratem de renúncia de receita, ainda que sujeitas a limites 

globais, devem ser acompanhadas de estimativa do impacto orçamentário-financeiro 

e correspondente compensação. 
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Nesses termos, estabelece o art. 14 da LRF (Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000): 

 “Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita deverá estar acompanhada do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 
dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

 I – demonstração pelo proponente de que a 
renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as 
metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias; 

 II – estar acompanhada de medidas de 
compensação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de  cálculo, majoração ou criação de tributo 
ou contribuição. 

 § 1º A renúncia compreende anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter 
não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou 
benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da 
condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado 
inciso.” 

Verifica-se que o Projeto de Lei nº 3.135, de 2012, ao aumentar 

o valor do limite para o procedimento de despacho aduaneiro simplificado para US$ 

10.000,00 (dez mil dólares), não repercute sobre o orçamento da União, motivo pelo 

qual não há porque se falar em adequação financeira ou orçamentária.  

No mérito, a proposição em tela merece prosperar tendo em 

vista que contribui para a simplificação do despacho aduaneiro de mercadorias de 

pequeno valor sem oferecer riscos para a economia nacional. 
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Ante o exposto, voto pela NÃO IMPLICAÇÃO DA MATÉRIA 

COM AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA RECEITA OU DA DESPESA PÚBLICAS, 

NÃO CABENDO PRONUNCIAMENTO QUANTO À ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA e no mérito, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.135, de 

2012. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2013. 
 
 

Deputado JOÃO MAGALHÃES 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária realizada 
hoje, concluiu unanimemente pela não implicação da matéria com aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 3.135/2012, nos termos do parecer do relator, Deputado João Magalhães.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Magalhães - Presidente, Assis Carvalho e Mário Feitoza - Vice-
Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Akira Otsubo, Alexandre Leite, Alfredo 
Kaefer, Amauri Teixeira, Arthur Lira, Cláudio Puty, Devanir Ribeiro, Dr. Ubiali, Edmar 
Arruda, Erika Kokay, Genecias Noronha, Guilherme Campos, João Dado, José 
Guimarães, José Priante, Júlio Cesar, Manoel Junior, Mendonça Filho, Pedro 
Eugênio, Vaz de Lima, André Figueiredo, Celso Maldaner, Júnior Coimbra, Luiz 
Carlos Hauly, Nelson Marchezan Junior e Rogério Carvalho.  

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2013. 

 

Deputado ASSIS CARVALHO 
1º Vice-Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


